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São Lourenço da Mata,16 de março de 2026

De: Anderson 
      Departamento de TI 

                                     Para: Secretaria de Saúde 

Licitante: 3P Distribuidora e Comércio de Informática Ltda.

Assunto: Indeferimento de Recurso (Itens 5 e 6 - Pregão 022/2025)

PARECER DE JULGAMENTO DE RECURSO

1. DA MOTIVAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO A empresa foi desclassificada por ofertar 
o modelo Brother DCP-L5512DN, que possui alimentação exclusiva em 110V, 
descumprindo a exigência do Edital que solicita explicitamente equipamentos 
"110V/220V".

2. DA ANÁLISE DO RECURSO A recorrente alega que o fornecimento de 
transformadores externos supriria a exigência. No entanto, tal argumento não prospera 
pelos seguintes motivos:

Inadequação do Objeto: A exigência de "110V/220V" refere-se à característica nativa 
de fabricação do equipamento. O uso de adaptadores ou transformadores externos não 
converte um aparelho monovolt em bivolt; apenas remedia uma incompatibilidade 
técnica, o que não foi previsto no Termo de Referência.

Risco Operacional e Custo Indireto: Transformadores externos geram maior consumo 
de energia, ocupam espaço adicional, aquecem e representam um ponto extra de falha 
potencial, onerando a manutenção da Administração.

Vedação à Alteração da Proposta: Aceitar a inclusão de acessórios (transformadores) 
após a abertura das propostas para "ajustar" um produto que nasceu fora das 
especificações fere o Princípio da Isonomia e da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório.

Diligência Inócua: A realização de diligência serve para esclarecer dúvidas, e não para 
permitir que a empresa altere a característica técnica do produto ofertado.
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3. DECISÃO Diante do descumprimento flagrante de requisito técnico essencial, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso, mantendo a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa 3P Distribuidora nos 
itens 5 e 6.

Certo de sua colaboração, renovamos os votos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Anderson Silva


